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Resumo: Propomos, neste texto, a emissão de certidão de débito da 
sentença judicial transitada em julgado, mas não quitada, para fins 
de protesto junto à serventia competente, nos termos da Lei n. 9.492/ 
1997, pelo Juiz, de ofício. O  procedimento redunda em inserção do 
nome do devedor em listas de proteção ao crédito como SERASA e 
SPC, fato que é determinante para que o próprio devedor busque a 
solução da pendência. O procedimento inverte o paradigma de bus
ca, pelo devedor, da procrastinação do andamento do feito; acarreta 
efetividade à prestação jurisdicional e credibilidade ao Poder Judiciá
rio Trabalhista.
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Abstract: As a means to coerce the debtor to pay the charges recognized 
in a court decision which has become final, we propose, in this article, 
that the judge determines the insertion of the name of the debtor on 
the lists of credit protection, such as SERASA and SPC, as provided 
by federal law n. 9.492/1997. Through this, we expect that the debtor 
meets the obligation voluntarily. This procedure would prevent the 
debtor to postpone the end of the litigation. Also, it would bring 
effectiveness and credibility to the Judiciary.
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mento do título judicial; 3 A Serasa; 4 Procedimento do protesto de 
sentença judicial com trânsito em julgado; 5 Conclusão; 6 Referências.

INTRODUÇÃO

Há muito temos nos dedica
do em estudar métodos que permi
tam a concessão dé efetividade ao 
cumprimento das sentenças judiciais 
trabalhistas. Neste texto nos debru
çamos sobre o protesto de sentenças, 
muito mais com o intuito de refletir 
acerca do tema de maneira não-aca- 
dêmica e despretensiosa, e explanar 
ideia que, a princípio, pode parecer 
àqueles que não militam.diariamen
te com. o cumprimento das. senten
ças judiciais trabalhistas adoção de 
medida desnecessária, da qual o ma
gistrado não deveria se ocupar, ain
da mais de ofício. Serão esses os pas
sos da explanação da ideia:

1 A recalcitrância dò devedor 
quanto ao pagamento de seus 
débitos e a adoção de ofício dos 
procedimentos executivos pelo 
magistrado do trabalho;
2 O instituto do protesto e a fi
nalidade do apontamento do tí
tulo judicial;
3 A Serasa;
4 Procedimento do protesto-de 
sentença judicial com trânsito 
em julgado;
5 Conclusão. 1

1 A RECALCITRÂNCIA DO DE
VEDOR QUANTO AO PAGA
MENTO DE SEUS DÉBITOS E 
A ADOÇÃO DE OFÍCIO DOS 
PROCEDIMENTOS EXECUTI
VOS PELO MAGISTRADO DO 
TRABALHO

Nossa experiência de quase 18 
anos de magistratura nos tem de
monstrado que há dois tipos de de
vedores: aquele que cumpre suas 
obrigações, mesmo que não tenha di
nheiro ou patrimônio, e aquele que, 
mesmo dispondo de recursos, não o 
faz. O primeiro prima pela eticidade 
de sua conduta. Mesmo com dificul
dades, deseja resolver suas pendên
cias. Entretanto, para o segundo tipo 
de devedor - aquele que não quer 
pagar. - mesmo o poder jurisdicional 
de ingressar coercitivamente no seu 
patrimônio é, no mais das vezes, ati
vidade verdadeiramente difícil de lo
grar êxito. Aquele que não quer pa
gar, que se recusa a fazê-lo, que é 
recalcitrante no cumprimento de suas 
obrigações, encontra meios de se fur
tar ao cumprimento, ainda que, por 
outro lado, instrumentos muito ade
quados tenham sido postos à dispo
sição da magistratura, como o convê
nio Bacen Jud, pelo qual é possível a 
apreensão de valores do devedor exis
tentes no sistema financeiro nacional.

Ao mesmo tempo em que é 
atualizado o procedimento da pe
nhora pela já citada via do sistema 
Bacen Jud, meios foram criados pe
los devedores para se furtar ao pa
gamento das execuções: - depositam 
valores em nome de terceiro, - não 
têm patrimônio em seus nomes, - 
criam empresas para fazer a gestão 
financeira de outras e - constituem 
procuradores para gerenciar contas 
bancárias, só para exemplificar os 
tipos de procedimentos com os
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quais temos nos deparado.
O contexto atual, mormente 

na Justiça do Trabalho, é o de uma 
inadimplência crescente; E isso é 
ainda mais grave quando se verifi
ca que, por meios escusos, o deve
dor que tem bens deixa de pagar 
valores judicialmente reconhecidos 
ao trabalhador, cujo crédito, em ge
ral alimentar, tem preferência de 
recebimento sobre qualquer outro.

Na prática, entretanto, 
aqueles que têm dívidas na Justiça 
do Trabalho e não têm intenção de 
quitá-las só as pagam quando não 
há outra forma. E essa distorção do 
sistema ocorre porque ainda não há 
um hábito dos adquirentes de bens 
em verificar se os vendedores são 
devedores na Justiça do Trabalho - 
o que deveriam realizar sob pena de 
se verem colhidos pela desconside
ração do negócio, porque realizado 
em fraude à execução e porque os 
débitos, conquanto originários de 
dívidas cujo pagamento deveria ser 
procedido, reprise-se, em preferên
cia a qualquer outro, não é noticia
do a serviços de proteção ao crédi
to, fazendo com que devedores cos
tumeiros prefiram pagar valores 
para que não tenham seus nomes 
em tais listas inseridos, a adimplir 
o crédito preferencial.

O processo do trabalho é 
absolutamente peculiar, como se 
sabe. Pode se desenvolver sem a 
tão relevante presença do advoga
do, pela utilização do jus postulandi 
das partes, e uma de suas mais im
portantes características é que se 1

desenvolve pelo impulso oficial do 
magistrado.

Com relação aos procedi
mentos da execução, o impulso ofi
cial é ainda mais patente. Dos ter
mos do art. 878, da CLT, verifica-se 
que o magistrado pode promover a 
execução de ofício, dando andamen
to aos seus procedimentos sem 
aguardar qualquer manifestação da 
parte. A respeito desse tema mani
festa-se o saudoso magistrado 
Valentin Carrion,1 em seus Co
mentários à Consolidação das 
Leis do Trabalho, pontuando que 
a "automaticidade da rotina pro
cedimental" é dos mais bem-suce
didos princípios que informam o 
Processo do Trabalho. Note-se sua 
observação a respeito do art. 878 da 
CLT e art. 4o da Lei n. 5.584/1970:

O  poder de iniciativa do juiz abran
ge tanto as ações de exclusiva alça
da da Vara como as que a ultrapas
sam, quando haja advogado ou 
quando as partes exerçam pessoal
mente o direito de postular. A L. 
5.584/70, art. 4o (v. índice da Legis
lação Complementar), ao afirmar 
que certos dissídios poderão ser im
pulsionados pelo juiz, não se pode 
interpretar textualmente, porque a 
intenção ostensiva de toda a lei re
ferida é a de dinamizar o andamen
to das causas trabalhistas, desde seu 
ajuizamento até os recursos e exe
cução. Para cometer o desvario de 
estrangular um dos mais importan
tes e bem-sucedidos princípios do 
Direito Processual trabalhista, que é

1 CARRION, Valentin. Comentários à consolidação das leis do trabalho. 25. cd. São Paulo: Saraiva, 
2000, p. 685-686.
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a automaticidade da rotina procedi
mental e que os bons magistrados 
utilizam; necessitaríamos de lei que 
contivesse revogação expressa; Por 
isso, aquele texto só pode ser inter
pretado com a finalidade de, nas 
pequenas causas e nas que não pos
suem advogado: a) incentivar ainda 
mais ainiciativa genérica dos juízes; 
b) reforçar esse poder em certas si
tuações (como a liquidação por arti
gos), onde ele é menos próprio.

Ao nos debruçar sobre a ade
quação do protesto das sentenças ju
diciais, como fator de incentivo ao 
seu adimpiemento, temos em conta 
justamente á função judicial no pro
cesso do trabalho, extremamente re
levante, e, diga-se, o intuito de que 
nossa atuação jurisdicional possa ser 
a do bom magistrado citado no texto 
supra indicado, que busca deixar de 
ser mero repetidor de procedimen
tos não mais adaptados às caracte
rísticas do século XXI, que tem como 
principal aspecto a intensa busca por 
informação e sua fácil acessibilidade.

Acresço a tais considerações 
a Iiçãò de Osvaldo Alfredo Gozaíni, a 
mim ministrada pelo Professor Dou
tor Juiz Manoel Carlos Toledo Filho:

[...] la sentencia que no eonsigue rápi
da obedienda desacredita ai órgano que 
la expide, mortifica aljusticiableydeja 
ia pear imagen sodal que puedà tener 
ei Poder Judicial como instituríón" ("a 
sentença que hão consegue rápida 
obediência desacredita ao órgão 
que a expede, mortifica o júrisdicio-

nado e deixa a pior imagem social 
que possa ter o Podér Judiciário en
quanto instituição).2

2 0  INSTITUTO DO PROTESTO 
EXTRAJUDICIAL E A FINALI
DADE DO  APONTAMENTO 
D O  TÍTULO JUDICIAL NOS 
REGISTROS NOTARIAIS

"Protesto é o ato formal e 
solene pelo qual se prova a inadim
plência e o descumprimento de obri
gação originária em títulos e outros 
documentos da dívida", nos termos 
do art. Io da Lei n. 9.492/1997, que 
regulamenta tais serviços, de com
petência exclusiva do Tabelião de 
Protesto de Títulos.

O  protesto extrajudicial con
siste no registro do não pagamen
to do título executivo judicial ou ex
trajudicial ou de outro documento, 
no serviço notarial destinado a sua 
lavratura, conferindo publicidade à 
dívida existente. O ato é realizado 
três dias úteis após a recèpção do 
título pelo Tabelião de Protesto, 
profissional do direito dotado de fé 
pública. Nesse período de três dias 
úteis, o devedor é intimado a pa
gar e, se o fizer, o protesto não é 
lavrado, resguardando o sigilo do 
apontamento.

Classicamente, protestavam- 
se os títulos para condtar o devedor 
ao pagamento e para, com isso, evi
tar a apresentação de ação judicial. 
Entre suas funções mais relevantes 
lista-se a constituição do devedor em 
mora e a interrupção da prescrição.

2 GOZAÍNI, Osvaldo Alfredo. E l  dcbido proceso. Santa Fé: Rubinzal-Culzonl, 2004, p. 603.
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Ora, pode-se perguntar, em 
face do que supra consignado, para 
que concitar aiguém a realizar um 
pagamento extrajudicialmente se a 
ação judicial já foi intentada e se o 
procedimento existente no Poder 
Judiciário já permite ao magistrado 
ingressar no patrimônio do devedor 
coercitivamente, compelindo-o ao 
pagamento? A resposta é a seguin
te e singela: não há publicidade das 
dívidas reconhecidas pelo Poder 
Judiciário Trabalhista.

Ensina Ivan Barbosa Rigolin, 
em artigo publicado no periódico 
Júris Síntese n. 65, de 
maio/junho de 2007, 
que o instituto do 
protesto tem origem 
medieval e em seus 
primórdios consistia 
em proceder à inscri
ção do nome do de
vedor em um muro, 
situado em local pú
blico, no qual o cre
dor reclamava o que 
lhe era direito, pro
testando por receber o seu crédito - 
de um modo inquestionavelmente 
eficaz no seio da sociedade, pela 
coerção moral que exerda.

E a realidade social não pode 
ser ignorada. A mesma publicidade 
conferida pela inscrição do nome do 
devedor no muro, no medievo, hoje 
se dá pela inserção em listas de pro
teção ao crédito.

Se os executados na Justiça 
do Trabalho devem outros valores 
e estes são apresentados ao Tabeli- 
onato que se ocupa do protesto de 
títulos, dívidas que não têm a pre
ferência do crédito trabalhista, cer

tamente pagarão os títulos apresen
tados a tais serventias, que, não 
quitados, acarretarão pedidos de 
falência e o trancamento de oferta 
de crédito pelo sistema financeiro. 
Não é pouco.

Assim, entre o crédito traba
lhista e o contrato de financiamento 
que firmou com instituição de cré
dito, só para citar exemplo, o deve
dor paga o segundo, justamente 
para que não ocorra o protesto na 
serventia extrajudicial e a inserção 
de seu nome em listas de proteção 
ao crédito.

É adequado, 
portanto, que se in
verta essa premissa e 
que sejam anotados 
nos tabelionatos de 
protestos os títulos 
judiciais não quita
dos para que passem 
a ter a mesma reper
cussão prática daque
les outros na vida co
tidiana do cidadão, 
que, assim, procura

rá também adimpli-los. O que se 
busca é a mesma repercussão que 
alcançava o instituto no período 
medieval: apenas o procedimento 
foi atualizado. No passado a inscri
ção se dava no muro, hoje, nos 
tabelionatos de protesto com sua 
consequente comunicação às entida
des de proteção ao crédito tais como 
Serasa e SPC.
3 A  SERASA

Uma consequência secun
dária decorrente do protesto extra
judicial, mas extremamente impor-

"Qra, pode-se perguntar, em face. do 
que supra eorrsígrtadp,.para..q«e con
citar:alguém arealirarumpagamentp 
exUêjudiaalmehteseaâ judicialté 
foi intéhtadaeseó prô irrtéhtó̂ Sr 
tente: no Poder Judiciário já permite áo 
magistrado ingressar no patrimônio do 
deyédor coencith/amente, compelindo-o 
. aopaga mento? A resposta é e seguin
te è singela: não há publicidade das 
dividas reconhecidas pelo Poder Jucfi- 
oáripTrabalhista."
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tante, é a anotação do nome do de
vedor inadimplente em banco de 
dados. O art. 29.da Lei n. 9.492/ 
1997 prevê o fornecimento diário 
de listas de protestos anotados e 
cancelados às entidades represen
tativas da indústria e do comércio 
ou àquelas vinculadas à proteção 
do crédito que as requererem.

Pois bem. A maior das. em
presas brasileiras de proteção ao cré
dito é a entidade denominada 
Serasa, constituída em 1968, inicial
mente pelas casas bancárias/ que 
buscavam, com sua criação, a con
fecção de uma ficha 
cadastral única dos 
clientes de seus servi
ços que pudesse ser 
por todos os institui
dores analisada.

Na década de 
90, entretanto, tal en
tidade ganhou ampla 
abrangência e reper
cussão, posto que seu 
banco de dados foi 
aberto à utilização de 
todos aqueles que operam com cré
dito. Não sem razão o art. 43, § 4o, 
da Lei n. 8.078/1990, conhecida 
como Código de Defesa do Consu
midor, assim dispõe acerca de enti
dades como a que aqui se analisa:

Art. 43. O  consumidor, sem prejuí
zo do disposto no art. 86, terá aces
so às informações existentes em ca
dastros, fichas, registros e dados 
pessoais e de consumo arquivados 
sobre ele, bem como sobre as suas 
respectivas fontes.
§ 4o Os bancos de dados e cadas
tros relativos a consumidores, os

“Na prática, a inserção do nome do 
devedor em tal cadastro trava sua 
vida financeira. Acarreta o fecha
mento de conta bancária, a impôs- 

: sibilidade de obtenção de talões de 
choques, cartões de crédito, financi- 
aniéhttó\dé;núaî uèr̂ tipos fòrné- 
cidòfcp̂ àindúsifiádjj&bcõhietciõ 
e a não óbteĥ ô ;de ;èrhpî tírhos 
bancários. É áúnica situaçiO que 
hoje verificamos concftar.íyerdadét- 
ramente, os devedores recalcitran
tes a adimplirem suas obrigações."

serviços de proteção ao crédito e 
congêneres são considerados enti
dades de caráter público.

A Serasa, entidade privada 
de caráter público, é, na atualidade, 
"o maior banco de dados da Améri
ca Latina sobre consumidores, em
presas e grupos econômicos", par
ticipando "da maioria das decisões 
de.crédito e de negócios tomadas no 
Brasil". Consta, ainda, além das in
formações ora inseridas, em sua pá
gina na rede mundial de computa
dores, acessada em 09.09.2008, a in

formação de que a 
empresa responde; 
em tempo real, a "4 
milhões de consultas 
por dia, demandadas 
por 400 mil clientes 
diretos e indiretos".

Na prática, a 
inserção do nome do 
devedor em tal cadas
tro trava sua vida fi
nanceira. Acarreta o 
fechamento de conta 

bancária, a impossibilidade de obten
ção de talões de cheques, cartões de 
crédito, financiamentos de quaisquer 
tipos fornecidos pela indústria e pelo 
comércio e a não obtenção de emprés
timos bancários. Ê a única situação 
que hoje verificamos concitai-, verda
deiramente, os devedores recalcitran
tes a adimplirem suas obrigações.

E a ideia aqui encampada 
nada tem de nova, como se verifica 
de parcela da decisão proferida no 
Agravo de Instrumento n. 1419.0-9/ 
2003 peia Ia Gâmara Cível do Tri
bunal de. Justiça, do . Estado do 
Paraná, relatado pelo Desembargar
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dor Troiano Netto, em 28.10.2003, e 
citado pelo Tabelião de Protestos 
André Gomes Neto em seu excelen
te artigo "O protesto das sentenças 
judiciais sob a égide da Lei Federal 
n, 9.492/1997", publicado na pági
na ww_ttLprotestodetitulo.cQmJ3r. 
acessada em 08.09.2008 :

[...] As.informações prestadas pelo 
digno Juízo deixam claro que se tra
ta de uma execução demasiadamen
te protelada por vários incidentes. 
São quase cinco anos de processa
mento, estando evidente que o deve
dor não mostra desejo de cumprir a 
sentença Confirma ser devedor 
solvente (fl. 278, item 3), mas suscita 
ainda a iliquidez {fi. 281, item 12), 
embora exista memória de cálculo (ti. 
61), sem embargos (fl. 269), Reclama 
homologação, absolutamente desne
cessária, e quer rediscutir a condena
ção em equivalentes a salários míni
mos, já transitada em julgado.
Fica claro, pois, que a execução não 
alcançará resultado imediato. Nes
sa situação, ao credor é lícito pro
curar meios mais adequados para 
o exercício do seu direito creditício. 
É bem verdade que o artigo 10 da 
Lei 9.492/10.09.97 definiu o protes
to como ato formal e solene para 
provar a inadimplência e o descum- 
primento de obrigação, que já estão 
comprovados através do processo 
de execução instaurado. Todavia, 
não se pode, de modo algum, igno
rar que o protesto de título, há mui
to tempo, vem sendo utilizado com 
uma função extrajudicial, vale di
zer, de cobrança, porquanto o de
vedor passa a figurar no registro 
das instituições que informam o

comércio. Seria justificável impedir 
sua utilização pelo credor que tem 
processo de execução a seu dispor, 
mas nele não logra eficácia dentro 
de tempo razoável, como no caso 
dos autos? Tudo indica que não, 
muito embora se reconheça a relati
va novidade do tema, já com varia
das interpretações. Entre elas aque
las mencionadas pelo agravado. 
Ressalte-se, de início, que o próprio 
artigo da lei em exame abrange ex
pressamente quaisquer documen
tos de dívida. O Tribunal de Justi
ça do Rio Grande do Sul admitiu 
esse protesto em vários acórdãos, 
como, por exemplo, no agravo de 
instrumento n. 70004535365, onde 
se menciona outro julgamento nes
se sentido. E na apelação cível 
70001135285, com expressa afirma
ção de que o protesto de título ju
dicial é possível, segundo lição do 
eminente Desembargador Décio 
Antônio Erpen. E na Apelação 
Cível n. 598165728 consta a seguin
te ementa: .O ato notarial de pro
testo não se restringe aos títulos 
cambiais, aludindo a lei a "outros 
documentos". Os efeitos do ato de 
protesto são, entre outros, o de 
publicidade, o que a execução ju
dicial não gera, cuidando-se de 
exercício regular de direito do cre
dor. E no corpo desse acórdão des- 
tacam-se as seguintes argumenta
ções: A espécie é singular e pela 
primeira vez me deparo diante 
desse tema e que promete ser rei
terado, tendo em vista a repercus
são que um protesto gera....
O protesto gera a publicidade. Pode, 
é verdade, servir de constrangimen
to. O ato de protesto vai gerar uma
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publicidade. Até de constrangimen
to. Mas criado pela devedora. O  sis
tema creditído será alimentado com 
a notícia da inadimplência, cuja pu
blicidade a execução não gera. Não 
se viola o disposto no artigo 620 do 
Código de Processo Civil, porquan
to não se grava mais o devedor, mas 
apenas se recorre a outro meio de 
cobrança diante de sua resistência ao 
cumprimento de decisão judicial. Se 
os títulos extrajudiciais podem ser 
protestados, por que não aquele 
que já tem reconhecimento do dé
bito através de sentença transita
da em julgado e re
sistida durante 
longo tempo?
Diante do exposto, : :; ..
ACORDAM os jul- ;; "Nà0 ob,ida a 9arantia d0 débit0

• f\Ar rVSâtA /Iai» a a/4 a At a a a#agadores integrantes

no polo passivo da lide e tenta a 
penhora de valores com a utilização 
do convênio Bacen Jud. Não obtida 
a garantia do débito por meio dos 
procedimentos ora narrados, propo
mos seja a sentença transitada em 
julgado enviada ao Tabelião de Pro
testos para sua anotação. E esse o 
despacho singelo que temos lança
do nos autos do processo:

da Primeira Câma
ra Cível do Tribu
nal de Justiça do 
Estado do Paraná, 
por unanimidade : í' 
de vótos, dar provi- : 
mento ao recurso 
para, reformando a decisão recor
rida, permitir o protesto da senten
ça-judicial.

4 P R O C E D I M E N T O  A D O T A D O  
N A  V A R A  D O  T R A B A L H O  
P A R A  O  P R O T E S T O  D E  SEN
T E N Ç A  JUDICIAL C O M  
T R Â NSITO E M  J U L G A D O

Não pago o débito e não 
validamente ofertados bens à pe
nhora, costumeiramente os autos 
vêm à conclusão do magistrado que 
desconsidera a personalidade jurí
dica do empregador, inclui os sócios

por meio dos procedimentos ors 
narrados, propomosséja á sènten- 
ça transitada émjulgado enviada 
áoTabeliãotfeProtéStosparasua 
anctaçâ©.“

Não quitado o débito exequendo e no 
intuito de conferir efetividade ao co
mando da coisa julgada, com a utili
zação de todos os instrumentos pos

síveis, inclusive que im
pliquem em restrição ao 
crédito do devedor recal
citrante, extraia-se certi
dão do processo que re
conheceu a dívida que, 
digá-se, é líquida, certa e 
exigível e remeta-se para 
o Tabelionato de Protes
tos, para as providências 
da Lei n. 9.492/1997.

Buscando efe
tivar o comando antes exarado, en
tramos em contato com o Umo. Sr. 
Alexandre Augusto Arcaro, ̂Tabe
lião de Protesto de Campinas, pelo 
qual prontamènte fomos atendidos 
e que nos apresentou os procedimen
tos e documentos da Corregedoria 
do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo que analisam (e autori
zam) o protesto de sentenças judici
ais. Nessa reunião, estava presente o 
Exmo. Sr. Dr. Ricardo Régis Laraia, 
titular da Ia Vara do Trabalho de 
Paulíniau Em uma segunda reunião, 
realizada na 2? Vara do Trabalho de 
Paulínia e à qual compareceram o já
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citado titular da Ia serventia e o Sr. 
André de Oliveira Guimarães, titu
lar do 2o Tabelião de Protesto de 
Campinas, foram fixados, juntamen
te com a Diretora Bei. Márcia 
Christiane Abdala Furtado e sua 
substituta, Bei. Maria Fabiana Marao 
Ferrenha Daldegan, os procedimen
tos que seriam adotados para o en
vio dos títulos judiciais não quitados 
às Serventias de Campinas (compe
tente territorialmente para a realiza
ção dos protestos de sentenças judi
ciais relativas a processos que trami
tam na cidade de Paulínia - SP).

Para nossa surpresa, o pro
cedimento estabelecido mostrou-se 
bastante singelo, bastando, para sua 
efetivação, que a Vara encaminhe ofí
cio assinado pelo magistrado relacio
nando os processos, acompanhado do 
lote de certidões de débito, conforme 
modelo a seguir indicado:
CERTIDÃO DE DÉBITO-PARA 

FINS DE PROTESTO

Reclam ante/Credor:
Documento de identificação:

Reclamado/Devedor (11:
CNPJ/CEE-O.
Endereço
Cidade
CEE_(sg-faQHyer)

CNEJ/CEEü.
Endereço
Cidade
CEP (se houver)

DADOS DO PROCESSO: 
Vara/Comarca:

Valor atualizado; 
Etaga.de Pagamento:

Local e data; assinatura do 
Diretor de Secretaria ou de seu subs
tituto legal.

Acresça-se que a Lei Estadual 
n. 11.331/2002 dispensa aquele que 
remete um documento ao Tabelião de 
Protesto da exigência de depósito pré
vio. Os emolumentos, fixados em lei 
estadual, são eventualmente pagos 
pelo devedor no ato de pagamento ou 
cancelamento do protesto.

Recebida a certidão supra, é a 
mesma distribuída entre os Tabelio- 
natos existentes na localidade (em 
Campinas são três) e, em três dias 
úteis, são os devedores intimados 
para realizar o pagamento que, feito, 
será, no dia útil imediatamente pos
terior, transferido pelo Tabelião ao 
Juízo, por depósito judicial vincula
do ao processo ao qual se refere.

Não pago o débito e lavrado 
o protesto, o nome do devedor é re
metido às já mencionadas entidades 
de proteção ao crédito. A prática de
monstra que o instrumento concita 
devedores a acertarem seus débitos.

Lavrado o protesto, todo e 
qualquer pagamento não pode 
mais ser efetuado no tabelionato, 
cabendo ao devedor, após quitação 
do débito perante a Justiça do Tra
balho, providenciar o cancelamen
to do protesto, diretamente no ta
belionato, munido de anuência 
emitida pelo juízo.
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Uma vez cancelado o protes
to, os tabélionatos encaminham tal 
informação às entidades de prote
ção ao crédito, excluindo-se a ano
tação desse protesto.
5 CONCLUSÃO

plemento das dívidas líquidas, 
certas e exigíveis e, como conse
quência, elevará a credibilidade 
do Poder Judiciário.

Finalizando, determinar o 
protesto extrajudicial de sentenças 
transitadas em julgado não se: mos
tra um contrassenso, mas atitude

O protesto extrajudicial 
previsto pela Lei n. 9.492/1997 
compreende quaisquer títulos e 
documentos que representem dí
vidas certas, líquidas e exigíveis, 
destacando-se as sentenças judi
ciais. E revela-sè importante fer
ramenta na atuali
dade porque acarre-
ta dentre outros "Na Justiça do Trabalho, esse pro-
eféitoŝ a inserçãodos devedores em elopelom.giitr.do.po.toquevr-- 

, , , ..goreeomo principio a.automatici-listas de proteção ao ” ^  p A .:
CrédltO, fato de ine- atitude promoverá maior adírópJ.è-; 
quívoca reper.CUS- mento das dívidas líquidas, certas 
São SOCial e de ine- e exigíveis e, como consequência, 
gável efeito para elevará a credibilidade do Poder
coneitárlos ao paga- judiciário." 
mento de suas obri- 
gações.

Na Justiça do Trabalho, esse 
protesto pode ser determinado de 
ofício pelo magistrado, posto que 
vigora como princípio a automa- 
ticidade da rotina procedimental.
A atitude promoverá maior adim-

quepode acarretar .grande repercus
são quanto ao pagamento mais 
célere dos valores executados nas 
Varas do Trabalho.
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